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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 054/2023 

 

Processo Licitatório nº: 11.346/2021 

Processo de Impugnação n º: 7.957/2023 

 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023 

 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médicos e Eletros para atender às 

necessidades do Hospital Maternidade Dr. Mario D. de Castro. 

 

IMPUGNANTE:   GIGANTE RECÉM NASCIDO LTDA 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa GIGANTE RECÉM NASCIDO 

LTDA, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela 

Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu representante legal, de forma tempestivamente, 

contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 054/2023 

 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram designados, 

com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a Comissão de 

Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 I. DAS PRELIMINARES 
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04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 

de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração 

das exigências, interesse processual e de tempestividade conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa 

à análise de sua alegação. 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

05.   Alega a impugnante em síntese que a especificação proposta pelo setor técnico 

requisitante para o item, está direcionando o objeto para o Berço Aquecido modelo Ampla 

2085 Color da marca Fanem, afirmando que atualmente somente o mesmo entre os 

berços aquecidos nacionalmente fabricados e comercializados, possui visor gráfico bem 

como a especificação “indicações simultâneas... dados do paciente...”. 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

09. Requer a impugnante que: 

a) “...acolhimento da presente Impugnação efetuando a alteração sugerida através de 

adendo, pois neste aspecto o Edital conferirá o caráter competitivo do certame para fins 

de participação da impugnante, na medida em que invariavelmente mais fabricantes terão 

a possibilidade de oferecer tais produtos” 

b) “...Caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, requer desde logo, que seja 

a presente Impugnação submetida à apreciação da Autoridade Superior competente, para 

que delibere sobre seus termos, conforme legislação em vigor, deliberando, por meio de 

parecer técnico acerca da inviabilidade dos produtos que não possuam a característica 

impugnada.” 

IV. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

10.  Considerando que as exigências/condições estabelecidas no instrumento 

convocatório estão dispostas no Termo de Referência e ainda que as razões da 

impugnação são técnicas, tema que foge ao domínio do Pregoeiro, o assunto foi 

submetido à Equipe Técnica da Secretaria Requisitante para análise e manifestação. 
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Passa-se a transcrever a manifestação da Equipe Técnica: 

11. “...em resposta ao item 11 berço aquecido, informo que as características citadas 

do berço aquecido em nenhum momento em benéfico de algum fornecedor, visando que 

as especificações citadas são especificas de qualquer berço independente de marca. A 

discriminação visa um produto de qualidade com melhor tecnologia, melhor sistema, que 

forneça o melhor atendimento para o Recém nato. Visto que em nossa instituição alguns 

bebês ficam internados neste berço”.  

12. Instada, por esta comissão de pregão a se manifestar novamente, através de 

análise técnica detalhada, sobre as alegações da impugnante, em específico se há outras 

marcas que forneçam o berço aquecido com as especificações solicitadas, como forma de 

comprovar e garantir a ampla concorrência e isonomia entre as empresas participantes, o 

setor técnico requisitante, através de sua responsável a Coordenadora Enf. Priscila 

Ignácia Martins de Oliveira, se manifestou da seguinte forma:  

13 “No tocante as especificações técnicas reiteramos o exposto nas fls. 21 do 

presente processo, uma vez que esta Unidade atende recém-nascidos prematuros e em 

situações graves, sendo por oportuno imprescindível reafirmar que as especificações 

técnicas (características) expostas visam atender a necessidade a necessidade da 

coletividade num todo e não empresa a ou b, respeitando assim o princípio da isonomia.  

O não atendimento destas especificações junto ao produto objeto da licitação resultará 

em enorme prejuízo a Municipalidade, principalmente aos recém-nascidos, pois as 

especificações ali expostas visam atingir o interesse público, principalmente no 

atendimento do recém-nascido, razão pela qual o não preenchimento causaria grande 

impacto no atendimento público. 

Além disso, as especificações citadas são específicas e qualquer berço independente de 

marca, obedecendo assim o princípio da isonomia. 

Reitero ainda que a discriminação do referido berço visa um produto de e qualidade, com 

tecnologia, melhor sistema que resultará no melhor atendimento ao recém-nascido, visto 

que nesta Unidade alguns bebês ficam internados (utilizam) neste berço. 
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Diante do exposto, quanto ao apontamento de empresas que forneçam o aluído berço 

requer o encaminhamento do presente a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística 

para realização de pesquisa de mercado a fim de atender o solicitado.” 

A Secretaria de Saúde, através do setor de Captação de Recursos e Planejamento em 

Saúde, por sua vez entendeu não ser necessário o encaminhamento dos autos a 

Secretaria de Infraestrutura e Logística devido a pesquisa de mercado já constar nos 

autos.  

14. Em consulta à Procuradoria Geral do Município, o órgão jurídico afirma, em síntese: 

“Considerando que o setor técnico da Secretaria Municipal de Saúde afirma que a 

especificação técnica do item 11 está correta, não acarretando restrição à competitividade 

do certame, sendo de sua expertise a definição das especificações técnicas do objeto 

licitado, s.m.j., não assiste razão à impugnante” 

 

V. DA MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO 

15. Ressalto que, por se tratar de questionamento estritamente de ordem técnica, 

encaminhamos os motivos da empresa impugnante para a o setor técnico requisitante, 

por duas vezes, para analisar as especificações do referido item, obtendo duas 

manifestações da área técnica mantendo o posicionamento de que não é necessária a 

alteração do descritivo do produto. 

16. Reputando a manifestação da Equipe Técnica, que este Pregoeiro adota como 

fundamento para decidir, resta comprovado que não assisti razão à Impugnante na 

medida em que os pontos impugnados estão fundamentalmente justificados. 

17. Conclui-se, assim, que a Impugnante carece de razão em suas alegações, uma vez 

que o órgão técnico ratificou as especificações constantes no Termo de Referência, 

conforme documento em anexo, justificando não haver ilegalidade, inconstitucionalidade 

ou invalidade do Edital do Pregão Eletrônico 054/2023, razão pela qual NÃO subsistem 

motivos para qualquer alteração do Edital e sua republicação. 
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18. Dessa forma, considerando todo o exposto, diante das informações trazidas pela 

Secretaria de Saúde, diante das alegações da empresa impugnante, diante do parecer da 

Procuradoria Geral do Município, órgão jurídico competente, este pregoeiro fundamenta 

sua decisão nas manifestações exaradas pelos órgãos técnico e jurídico do município. 

 

VI . DA DECISÃO 

19. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 

17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, subsidiado pelas manifestações da 

Secretaria Requisitante E DA Procuradoria Geral do Município, sem nada mais evocar, 

CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa GIGANTE RECÉM NASCIDO LTDA, 

no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 054/2023, e no mérito, 

NEGO PROVIMENTO, pela manutenção do edital, em comento. 

 

 

 

 

Nova Friburgo, 05 de maio de 2023. 

 
 

MAYCO VIDEIRA SARTÓRIO 
Pregoeiro Substituto – Comissão de Pregão II 

Matricula: 105.916 
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